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A luta do Sindicato em defesa dos direitos conquistados pela categoria também se dá 
pela atuação junto ao poder judiciário.  

Foi por meio do jurídico que as bancárias do BRB receberam o pagamento da 
‘ação dos 15 minutos’, como ficou conhecido o processo coletivo baseado no que estabele-
ce o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

“Com foco em condições 
adequadas de trabalho e na defe-

sa da vida e da saúde dos funcio-
nários e funcionárias do BRB, a 

mobilização do Sindicato du-
rante a pandemia direcionou 
mais esforços via jurídico. A 

manutenção do home offi-
ce, os cuidados redobrados com os trabalhadores do grupo 

de risco, a construção e aplicação de protocolos de saúde 
e segurança foram alguns dos assuntos que levaram 

a entidade a defender os direitos nesta instância“, 
destaca Marianna Coelho, secretária de As-

suntos Jurídicos do Sindicato.
Confira no verso o andamento das 

ações coletivas, cuja assessoria é as-
sinada pela LBS Advogados. 
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SINDICATO: MUITA LUTA, 
ESTRATÉGIA E VITÓRIAS
NO PODER JUDICIÁRIO



  ORDEM                            objeto                                             ABRANGÊNCIA                                localização                                   STATUS

01 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HORAS EXTRAS A PARTIR DE 
01/9/2008 ATÉ 01/7/2012 TST 02/08/2021 – CONCLUSOS PARA 

JULGAMENTO - TST

02 INTERVALO DE 15 MINUTOS (MULHER) - 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA – ART. 384 CLT EMPREGADAS LOTADAS EM BRASÍLIA VARA DE ORIGEM FASE DE EXECUÇÃO

03 ILEGALIDADE DA RESOLUÇÃO A.PES 
2.003/2015 / SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO TODA A BASE DE EMPREGADOS TST 16/03/2021 – CONCLUSOS PARA 

JULGAMENTO - TST

04 PORTE DE AGÊNCIA – REBAIXAMENTO
DOS GERENTES

GERENTES QUE TIVERAM A REMUNE-
RAÇÃO REDUZIDA EM RAZÃO DO RE-
BAIXAMENTO DO PORTE DA AGÊNCIA

TST 01/02/2021 – CONCLUSOS PARA 
JULGAMENTO - TST

05 GREVE GERAL OCORRRIDA EM 30/06/2017
TODOS OS EMPREGADOS DA BASE 
QUE ADERIRAM AO MOVIMENTO 

PAREDISTA
TST CONCLUSOS PARA 

JULGAMENTO - TST

ações coletivas

Um dos principais retrocessos que a reforma trabalhista impôs aos trabalhadores foi o fim da obrigatoriedade de a homolo-
gação ser feita na entidade sindical, deixando os bancos à vontade e os trabalhadores sem proteção num momento em que 
estão bastante vulneráveis. 

Em Brasília, alguns bancos estão lançando mão da prática, como o Banco do Brasil, o Itaú e o Santander. A secretária de Assuntos 
Jurídicos do Sindicato, Marianna Coelho, acredita que a medida imposta pelos bancos pode lesar os 

bancários que estão sendo desligados sem a devida assistência do Sindicato na rescisão do con-
trato de trabalho. 

Erros e omissões em rescisões são muito mais comuns do que muitos pensam. 
Com o acompanhamento do Sindicato, que é a legítima entidade representativa dos 

trabalhadores, é possível, por exemplo, checar se a empresa tem alguma pendência 
com o trabalhador e também os documentos comprovando os depósitos na conta 
individual do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e eventuais guias de 
levantamento do seguro-desemprego. 

Assim, para garantir que os trabalhadores tenham seus direitos assegura-
dos, sem prejuízos quanto aos valores devidos pelo banco, ou mesmo verificar se 
a demissão foi legal, o Sindicato orienta que, no momento da homologação, eles 
estejam acompanhados por um advogado. Aos sindicalizados, é disponibilizado o 
atendimento por advogado designado pela entidade. 

O serviço pode ser solicitado à assessoria jurídica do Sindicato mediante agen-
damento pelo telefone 99603-2833 ou pelo e-mail sejur@bancariosdf.com.br com 
antecedência de 3 dias da data designada para a homologação.  

Vai fazer a homologação? Sindicato 
disponibiliza assessoria jurídica
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